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Assunto(s) CNJ
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Partes
Exibir todas Exibindo 5

EXEQUENTE
ANTONIO HELENO DOS SANTOS
ADVOGADO(A)
ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS
EXECUTADO
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
ADVOGADO(A)
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas
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Arquivado Definitivamente

05/09/2022 15:50
Expedição de .

18/07/2022 09:11
Expedição de Certidão.

18/05/2022 21:41
Expedição de Certidão.

13/05/2022 10:41
Expedição de Alvará.

09/05/2022 08:36
Juntada de Petição de petição

30/03/2022 16:45
Expedição de intimação.

24/03/2022 10:24
Extinta a execução ou o cumprimento da sentença
(Clique para expandir) ... s mesmo que fosse iniciado o prazo para pagamento voluntário, através do
comprovante de id 100519126 e, por esse motivo, não há cobrança de custas processuais da fase de
execução (art. 16, IV, c/c art. 9°, IV, da Lei 17.116/2020). Diante disso, após preclusão desta, certifique-se
o pagamento integral das custas processuais da fase de conhecimento e arquivem-se os autos. Em não
tendo ocorrido pagamento das custas, intime-se a parte sucumbente para efetuar o referido pagamento,
no prazo de quinze dias, sob as penalidades da lei. Em não havendo manifestação, à secretaria para
efetuar os cálculos dos valores anteriormente mencionados e, em seguida, oficie-se à Procuradoria do
Estado, para as devidas providências legais, e à Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco, nos
termos do Provimento nº 007/2019 - CM, de 10 de outubro de 2019. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Após, arquivem-se os autos. Recife/PE, 24 de março de 2022. IASMINA ROCHA Juíza de Direito

24/03/2022 08:36
Conclusos para despacho

24/03/2022 07:55
Conclusos para o Gabinete

23/03/2022 20:12
Juntada de Petição de liberação de alvará

11/03/2022 08:38
Expedição de intimação.

10/03/2022 09:42
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção A da 7ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0029078-70.2021.8.17.2001
EXEQUENTE: ANTONIO HELENO DOS SANTOS EXECUTADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS DESPACHO Em nome do Princípio do contraditório, intime-se a parte exequente para se
manifestar sobre o depósito voluntário, no prazo de 05 dias, requerendo o que entender de direito.
Ressalto que, em não havendo manifestação, será declarada como satisfeita a obrigação, nos termos do
art. 523, §3º do NCPC. Recife, 10 de março de 2022. Iasmina Rocha Juíza de Direito
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10/03/2022 09:08
Conclusos para decisão

10/03/2022 09:08
Classe Processual alterada de #Não preenchido# para #Não preenchido#

08/03/2022 14:43
Juntada de Petição de petição

18/01/2022 12:32
Expedição de intimação.

18/01/2022 09:35
Julgado procedente em parte do pedido
(Clique para expandir) ... de R$ R$1.687,50, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os
índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de
juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426).
Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 1.000,00 (hum mil reais), corrigidos
monetariamente pela tabela ENGOGE, a partir da sua fixação, bem como os juros de mora a partir do
trânsito em julgado desta decisão. Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a
referida condenação para a parte autora, nos termos do §3º do art. 98 do CPC. Transitada em julgado,
certifique-se o pagamento integral das custas processuais e arquivem-se os autos. Após, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 18 de janeiro de 2022. IASMINA ROCHA Juíza de
Direito

18/01/2022 09:10
Conclusos para julgamento

18/01/2022 07:32
Conclusos para o Gabinete

17/01/2022 08:47
Juntada de Petição de petição

27/12/2021 10:16
Juntada de Petição de petição em pdf

22/12/2021 07:48
Expedição de Alvará.

21/12/2021 15:35
Juntada de Petição de petição

15/12/2021 10:07
Expedição de intimação.

26/11/2021 08:11
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção A da 7ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0029078-70.2021.8.17.2001 AUTOR:
ANTONIO HELENO DOS SANTOS REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS DESPACHO
Intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, falarem sobre laudo pericial. Expeça-se alvará
em favor do(a) perito(a) nomeado(a). Recife, 26 de novembro de 2021 IASMINA ROCHA Juíza de Direito
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25/11/2021 12:55
Conclusos para despacho

25/11/2021 12:44
Juntada de Petição de petição em pdf

16/10/2021 00:29
Decorrido prazo de ANTONIO HELENO DOS SANTOS em 15/10/2021 23:59:59.

07/10/2021 11:44
Mandado devolvido entregue ao destinatário

07/10/2021 11:44
Juntada de Petição de devolução de mandado - 2ª ou 3ª diligência

29/09/2021 12:57
Recebido o Mandado para Cumprimento

27/09/2021 09:12
Recebido o Mandado para Cumprimento

27/09/2021 09:12
Expedição de intimação.

27/09/2021 09:12
Expedição de intimação.

24/09/2021 18:03
Juntada de Petição de petição em pdf

24/09/2021 11:44
Expedição de intimação.

03/09/2021 09:42
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... do aviso de recebimento da carta de intimação com informação de “não
procurado” (id. 87304617), verifico que o não comparecimento ocorreu em face da infrutífera intimação
pelos Correios. Assim, determino que seja o Perito intimado para designação de nova data para a
realização da perícia, devendo esta ser agendada com antecedência mínima de 30 dias, a fim de
possibilitar a intimação da parte. Após, deverá a parte autora ser intimada por intermédio de Oficial de
Justiça, no endereço descrito na inicial, devendo ser advertida de que, caso não seja possível seu
comparecimento na data designada, deverá informar nos autos no prazo de cinco dias anteriores a data
da perícia, e ainda que o não comparecimento injustificado na data designada para realização da perícia,
implicará perda do ônus probatório ou aceitação de eventual laudo apresentado pela parte demanda em
sede de contestação. Intimem-se as partes. Recife, 03 de setembro de 2021. IASMINA ROCHA Juíza de
Direito

03/09/2021 07:29
Conclusos para despacho

02/09/2021 21:45
Juntada de Petição de petição em pdf

30/08/2021 11:27
Juntada de Petição de certidão
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03/08/2021 09:25
Juntada de Petição de certidão

12/07/2021 07:11
Expedição de intimação.

12/07/2021 07:11
Expedição de intimação.

09/07/2021 07:58
Juntada de Petição de petição em pdf

09/07/2021 07:40
Expedição de intimação.

08/07/2021 14:03
Juntada de Petição de petição

03/06/2021 13:24
Expedição de intimação.

03/06/2021 12:50
Conclusos para despacho

03/06/2021 12:28
Juntada de Petição de contestação

30/04/2021 13:01
Expedição de citação.

30/04/2021 13:01
Expedição de intimação.

27/04/2021 07:11
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção A da 7ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0029078-70.2021.8.17.2001 AUTOR:
ANTONIO HELENO DOS SANTOS REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS DESPACHO Vistos
etc. Defiro a gratuidade da Justiça. Considerando a norma processual fundamental da duração razoável
do processo (art. 4º, NCPC) e a possibilidade de conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º,
NCPC), considerando que nas ações relativas à cobrança de seguro DPVAT o êxito nas conciliações é
mais provável após realização de perícia, cite-se a parte demandada para, querendo, ofertar defesa nos
moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC), sob pena de
revelia. Recife, 27 de abril de 2021. IASMINA ROCHA Juíza de Direito

26/04/2021 19:40
Conclusos para decisão

26/04/2021 19:40
Distribuído por sorteio
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